
 

Processo relativo ao reajuste de 35% nas 
contribuições dos participantes do SERPROS 
 

 

A Juíza deu sentença contrária e estou entrando com 
Embargos de Declaração com os seguintes fundamentos, 
com os nossos destaques: 
 
 

 S E N T E N Ç A  
Trata-se de Ação de Obrigação de Não Fazer, pelo rito 

ordinário, que ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS DO SERPROS-ASPAS, MARCOS ALTIERI e 

DAVID BONFIM PORTUGAL movem em face de SERPROS 

FUNDO MULTIPATROCINADO.  

A parte autora alegou, na inicial de fls. 02/27, que mantém 
com o réu o plano PS-I em que ingressou como participante. 

Aduziu que, em outubro de 1996, o referido plano foi 

fechado a novas adesões, por meio de deliberação do 

conselho da Entidade, o que teria deixado de "oxigenar" o 

plano e causado um déficit. Alegou ainda que tal resultado 

deficitário ocorreu devido à má gestão dos investimentos, 
que teria sido confessado pelo próprio réu na resenha 

semanal n. 892, o que causou o aumento da contribuição 

que foi noticiada apenas pela internet, no dia 23 de 

setembro de 2008, sendo difícil para aqueles de idade 

avançada terem tido este conhecimento. Além disso, tal 

aumento não teria qualquer embasamento técnico. 

Diante do exposto, a parte autora requereu a concessão de 
tutela antecipada para que o réu não aumente a contribuição 

dos associados da autora e os dois outros autores e, caso já 

o tenha feito, que promova a devolução dos valores 

descontados no prazo de 48 horas, por meio de folha 

suplementar, sob pena de multa diária a ser fixada pelo 

Juízo; a conversão da tutela antecipada em definitiva;  
 

 

 

a condenação do réu ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios. Com a inicial vieram os documentos 

de fls. 28/188.  
Decisão de fls. 195/197 indeferiu a antecipação de tutela. 

Emenda à inicial às fls. 214/215.  

Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação às 

fls. 241/268, alegando, em resumo, que a relação entre as 

partes é de natureza civil, conforme Lei Complementar n. 

109/2001, no caput do art. 68 e Emenda Constitucional n. 

20 de 15 de dezembro de 1998; no mérito, alegou que o 



fechamento do plano PS-1 e criação de novo plano não 

causaram o déficit técnico, pois tal fechamento teria ocorrido 

como medida preventiva em benefício dos autores; que foi 

oferecida de forma igualitária a todos os participantes e 

assistidos do plano PS-I a migração de suas reservas para o 
novo plano, que poderiam escolher livremente a realização 

da migração ou não; que a transferência de reservas 

realizada foi calculada e justa, sendo o dinheiro transferido 

propriedade do participante e não do plano, não tendo 

ocorrido a prática de apropriação indébita de patrimônio do 

plano; que o déficit ocorreu porque o plano é de modalidade 

de benefício definido e também por causa de fatores 
externos; que o aumento da contribuição é legal; que os 

investimentos praticados foram lícitos; que a comunicação 

via internet é amplamente utilizada, sendo de fácil acesso e 

repercussão; que deve continuar indeferida a antecipação da 

tutela. Documentos às fls. 269/316.  

Réplica às fls. 319/336.  
Manifestação da parte autora em provas às fls. 365/366.  

Manifestação do MP às fls. 369/370 em que opinou pela 

inclusão no polo passivo do SERPRO-Serviço Federal de 

Processamento de dados. Manifestação do réu às fls. 

380/386 em que requereu a não inclusão do SERPROS na 

lide. Decisão de fls. 387 determinou que o feito não é de 
competência da Justiça Federal. Manifestação do réu em 

provas às fls. 384/385. Decisão de fls. 425 indeferiu a 

inclusão do SERPROS no polo passivo e deferiu a produção 

de prova pericial atuarial.  

Apresentação do laudo pericial atuarial às fls. 468/511. 

Manifestação da parte ré às fls. 551/559 acerca do laudo 

pericial. Manifestação do assistente técnico da parte autora 
às fls. 560/585. Manifestação da parte autora acerca do 

laudo pericial às fls. 586/599.  

 

 

 

Despacho de fls. 664 determinou a exclusão do sistema e da 
capa dos autos, a intervenção do MP. Interposto agravo 

retido pela parte autora às fls. 665/667. Contrarrazões às 

fls. 670/682.  

Relatado. Decido.  

 

A parte autora alega que mantém com o réu o plano PS-I, 

em que ingressou como participante. Aduziu que, em 
outubro de 1996, o referido plano foi fechado a novas 

adesões, por meio de deliberação do conselho da Entidade, o 

que teria deixado de "oxigenar" o plano e causado o alegado 

déficit. Afirmou ainda que tal déficit decorre de má gestão 

dos investimentos. Alega ainda que o aumento da 

contribuição foi veiculada apenas pela internet, dificultando o 
conhecimento pela maioria. Pretende a parte autora que o 

réu não aumente a contribuição dos associados ou ainda que 



devolva os valores descontados no prazo de 48 horas, por 

meio de folha suplementar. Foi elaborado Laudo pericial de 

fls. 467/548, sendo que a Ilustre Pericial concluiu às fls. 

472/474 que o aumento das contribuições não 

representam nenhuma ilegalidade, sendo eu havia um 
déficit que culminaria na impossibilidade de cumprimento 

dos compromissos assumidos. Segundo o Laudo, a própria 

Lei complementar 109/2001, prevê a adoção de medidas 

para equacionamento dos déficits. Explica ainda o laudo 

pericial que o plano objeto da presente é da modalidade 

"Beneficio Definido" onde o participante tem prévio 

conhecimento do valor do beneficio que receberá no futuro, 
sendo este um fator que levaria ao déficit.  Afirma ainda a 

Perita que este é justamente um dos fatos que levaram à 

extinção de tal modalidade de plano. Sendo assim, com 

base na conclusão do laudo pericial, não há como 

acolher o pleito autoral. Pelo exposto, julgo improcedente 

o pedido autoral. Condeno a parte autora no pagamento das 
custas processuais e honorários do patrono do réu que fixo 

em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Com o 

trânsito em julgado e inexistindo custas pendentes, nada 

sendo requerido, ficam cientes as partes de que os autos 

serão remetidos à Central ou Núcleo de arquivamento em 

conformidade com o Provimento CGJ Nº 20/2013.  
P.I.  

Rio de Janeiro, 25/11/2013.  

Adriana Costa dos Santos - Juiz Auxiliar 

 

 

Contra esta sentença será interposto um recurso denominado 

Embargos de Declaração que é específico para que o Juiz faça 

correção sobre vícios contidos na sentença, tais como: OMISSÃO e 

CONTRADIÇÃO. 

 

Os pontos questionados são: 

 

OMISSÃO: 

 
Tanto o relatório, quanto a sentença em sua fundamentação foram 

OMISSOS ao deixar de relatar uma questão de suma importância, 

que foi devidamente apontada na inicial, conforme transcrição 

abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

32. Por mais que admitíssemos, somente por exercício do 

debate, que ocorresse o aumento, este jamais poderia 
ser colocado em prática sem antes passar pela 

aprovação da Patrocinadora SERPRO, da Secretaria de 
Previdência Complementar e do Departamento de 

Controle das Estatais, senão em afronta ao que 
dispunha o § 2º do art. 4º do Decreto 606/92, 
ratificado pelo disposto no parágrafo único do art. 4° 

da Lei Complementar n° 108/01, in verbis: 
 

 “ Art. 4.   .......... 
 Parágrafo único.  As alterações no plano de benefícios 

que implique elevação de contribuição de 
patrocinadores serão objeto de prévia manifestação 
do órgão responsável pela supervisão, pela 

coordenação e pelo controle referido no caput.” 
 

33. Admitir que o Réu implantará o aumento nas 
contribuições sem  submeter a proposta à prévia 

manifestação da Patrocinadora, da Secretaria de 
Previdência Complementar e do Departamento de 
Controle das Estatais, seria admitir que pretende o Réu 

aumentar, apenas, as contribuições dos participantes e 
assistidos, sem alterar as contribuições da patrocinadora, 

o que demonstra a insensatez do ato em desrespeito à 
legislação de regência. 

 
 

 Como se vê, os Autores afirmaram na inicial que o 

reajuste de 35% fora imposto, sem embasamento técnico, 

com violação do art. 4º da Lei Complementar nº 108/2001, 

pois não há prova nos autos que o referido reajuste tenha sido 

previamente autorizado pela Patrocinadora, pela Secretaria 

de Previdência Complementar e pelos demais órgãos de 

controle da Patrocinadora. 

 

 É importante destacar que os Autores, solicitaram, de 

forma insistente, que o D. Juízo intimasse a Perita para que 

trouxesse aos autos, a prova documental que desse amparo à 
sua afirmação no Laudo de fls. 472/474 que “ que o aumento 

das contribuições não representam nenhuma ilegalidade.”, o 

que nunca foi atendido, nem mesmo com o apelo de uma audiência 

especial com a Perita para esclarecer a questão. 

 

 A CONTRADIÇÃO se evidencia quando a sentença acolhe 

afirmação da Perita que mencionou que “a própria Lei 
complementar 109/2001, prevê a adoção de medidas para 

equacionamento dos déficits.”, quando se sabe que o Réu 



SERPROS está vinculado primeiramente à LC 108/2001, aplicando-se 

a LC 109/2001 de forma subsidiária e que as regras de 

equacionamento do déficit dependem, obrigatoriamente, de 

aprovação prévia das autoridades acima citadas no art. 4º da LC 

108/2001. 
 

 Como acima afirmado, trata-se de questão relevante para o 

deslinde do feito, esclarecer na instrução processual se o reajuste 

extraordinário de 35% nas contribuições dos participantes foram 

precedidos do embasamento técnico obrigatório e se houve 

aprovação prévia do mesmo por parte do Patrocinador, da 

Secretaria de Previdência Complementar e dos demais 

órgãos de controle da Patrocinadora. 
 

 

 Como se vê, a sentença tal como redigida, presume 

que o reajuste extraordinário de 35% estaria dentro da 

legalidade, amparado pela LC 109/2001, o que conflita com a 

legislação vinculante sobre a matéria que é a LC 108/2001, 

omitida no Laudo e na sentença, gerando a contradição. 

 

 


